
PREFEITURA DE

f, n
a,tth:iai.ii'tt td, il,'n t',{t' I

2'i21-2024

LEI N". 2726, DE 26 OE OUTUBRO OE 2023'

AUTORIZA

MU NICIPAL

PARTE

O PODER EXECUTIVO

A RECEBER EM DOAçÃO

DE IMÓVEL PARA

REGULARIZAÇÃO DE VIA PÚBLICA E DÁ

OUTRAS PROVTDÊNCIAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO GOTARDO Faço saber que â Câmara

Municipal decreta e êu sanciono a seguinte Lei:

art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doafro' sem

ônus ao MunicÍpio, para fins de regularização de via pública' denominada de Rua Rio

tndaiá junto ao Registro de ImÓvêis,

visando a extensão de via Pública:

o bem imóvel abaixo descrito e caracterizado'

I - A parte do arruamento da Rua Rio lndaiá' com área de 1'0M'07m'(mil e

sêssênta e qualro metros quadrados e sete centímelros), possui as seguintês

divisas e confrontações: lnicia-Se a descrjção deste perímetro no Vértice 1, de

CoordenadasNT.E63'086,58meE39o.857,76m,pontomaisãonortedestaglebaêm

divisas com Renato Pêreira Caixeta e Parque Jatobá; deste' segue mnfrontando com a

Rua Rio lndaiá/Parque Jatobá, com azimute de 162'41'92" e uma dislância de í4'79 m

até o vértice 2, dê coordênadas N 7'863.072,46m e E 390.862,16m; deste' segue

conírontando com Renato Pereira caixeta, com os seguintes azimutes e distâncias:

264'55'52" e 64,06 m até o vértice 3' de coordenadas N 7'863'066'80m e E

390.798,35m; 269'12'15'e 9,36 m até o vórtice 4' de coordênadas N 7'863'066'67m e

E 390.788,99m; deste, segue conírontando com a Rua Rio lndaiáResidencial Parque

Santo Antônio, com azimute dê 341"18'58" e uma distância de 16'73 m até o vértic€ 5'

demÔrdenadasN7.863'082,52meE390.783'63m;deste,segueconÍrontandocom

Renato Pereiía Çaixeta, com os seguintes azimutes e distâncias:í 05'43'48" e 4'02 m

até o vértice 6, de coordenadas N 7'863'081'43m e E 390'787'5Om: 96"24'57" e 5'0í m

até o vértice 7, de coordenadas N 7'863'080'87m e E 390'792'48m; 86"16'18" e 4'00 m

até o vértice 8, de coordenadas N 7'863'08'1'13m e E 390'796'47mi 84'55'07" e 61'53

m até o vértice 1, ponto inicial da descrição destê perÍmetrÔ'
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Art' 20. O imÓvêl ora Íecebido em doaÉo peÍtênce a RENATO PEREIRA

CAIXETA, brasileiro, titutar do CPF t'' 524'798'466-87' casado com FABIANA FRANCO

LADEIRA CAIXETA, titular do CPF no 050 794'29ô-58' residêntes e domiciliados na Rua

Rio Pirâcicaba, n" 146, Sol Nascente' São Gotardo/MG

ArL 3"' O imóvêl objetÔ da doaçáo é parte de uma área maior' com extensáo

lotal de 12.8ô3,í 8 m', inscrito no Cartório de Registro de tmóveis local sob matrÍculã no

27800, e será dosmembrado parâ doaçáo ao Munlcípio de área de 1'064'07m'?'

Art. 4". O imÓvêldoado e descrito nesta Leiserá outorgado ao Município a título

gratuito, por meio de Termo dê Doaçáo'

Art.50. As despesas deconentes da presente Lêi referentes à lavratura de

êscritura de doação e outÍas que se Íizerem necessárias' correrão por conta da dotação

própria consignada no orçamento vigênte do MunicÍpio'

Art. 6'. Esta Lei entra em vigor na data de suã publicação'

Prefeitura Municipal de São Gotardo, 26 de outubro de 2023'
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